
Advogado não receberá precatórios cedidos por
trabalhador em ação

A 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso que buscava validar a cessão, ao advogado, dos créditos
que um trabalhador tem a receber, por meio de precatórios, num processo movido contra uma empresa de correios.

Segundo o colegiado, esse tipo de operação, conhecida como “compra de
precatórios”, viola princípios éticos da advocacia.

Na reclamação trabalhista, a ECT foi condenada a pagar diversas
parcelas ao agente de correios. Por se tratar de uma empresa pública, a
dívida seria paga por meio de precatórios, de acordo com a a
disponibilidade orçamentária do ente público e com ordem de chegada.

Na fase de execução da dívida, o trabalhador cedeu o total do valor
devido ao advogado e pediu que este fosse habilitado como credor.

Nesse tipo de transação, em geral, alguém paga antecipadamente pelo
valor do precatório, mediante desconto, e se habilita para recebê-lo
quando a dívida finalmente for paga. A cessão é regulada pelo artigo 286
do Código Civil.

O pedido, porém, foi rejeitado pelo Tribunal Regional do Trabalho da
22ª Região (PI), que declarou inválida a cessão dos créditos. Segundo o
TRT, por terem natureza alimentar, os créditos trabalhistas só podem ser recebidos por seu titular.

No recurso de revista, o argumento era o de que o dispositivo constitucional que prevê o regime de precatórios permite a
cessão dos créditos a terceiros sem necessidade de concordância do devedor.

Fundamento ético prevalece

O relator do caso no TST, ministro Augusto César, explicou que a Constituição Federal admite a cessão total ou parcial
dos precatórios.

No caso, porém, a cessão ocorreu entre o trabalhador e o advogado que atuou na própria ação trabalhista. Esse tipo de
transação configura infração disciplinar, segundo entendimento reiterado do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, pois representa conflito de interesses e possível enriquecimento indevido por parte do advogado.

Segundo o ministro, negócios jurídicos marcados por conduta antiética, mesmo que se enquadrem formalmente em
previsões legais, não devem ser admitidos pela Justiça. A decisão foi unânime. Com informações da assessoria de
imprensa do TST.
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Correios, a advogado
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